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ACÓRDÃO Nº 169/2011

EMENTA:  ICMS.  OBRIGAÇÃO  PRINCIPAL. 
DIFERENÇAS  TRIBUTÁVEIS  CONSTATADAS 
ATRAVÉS  DE  LEVANTAMENTO 
TÉCNICO/DOCUMENTAL.  OMISSÃO  DE  VENDAS. 
CONFRONTO  DAS  INFORMAÇÕES  FORNECIDAS 
PELAS  ADMINISTRADORAS  DE  CARTÃO  DE 
CRÉDITO E OS VALORES LANÇADOS NA ESCRITA 
FISCAL  DO  CONTRIBUINTE.  EXCLUSÃO  DOS 
VALORES RELATIVOS A PRODUTOS SUJEITOS A 
SUBSTITUIÇÃO  TRIBUTÁRIA  DA  DIFERENÇA 
TRIBUTÁVEL.  PROVA  CAPAZ  DE  ELIDIR  EM 
PARTE A EXIGÊNCIA FISCAL.

 I. Recurso conhecido e provido parcialmente para manter 
a  decisão  de  primeira  instância  e  considerar  o  Auto  de 
Infração procedente em parte.

II.  Decisão unânime.
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